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INTRODUÇÃO

A Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos - COGERH tem por finalidade gerenciar a oferta dos recursos hídricos constante dos corpos d’água superficiais e subterrâneos de domínio do Estado do Ceará ou da União, quando delegada tal competência, visando dessa forma equacionar as questões referentes ao seu aproveitamento e controle.

De acordo com a Lei no 9.433/97, a gestão dos recursos hídricos deve ser feita utilizando-se dos seguintes instrumentos: a outorga de direito de uso dos recursos hídricos, a cobrança pelo seu uso da água, os planos de recursos hídricos de bacias, o enquadramento dos corpos d’água em classes de usos preponderantes e o Sistema de Informações.

O Estado do Ceará, através da Secretaria de Recursos Hídricos – SRH e da Companhia de Gestão dos Recursos Hídricos – COGERH vem aplicando os referidos instrumentos, apoiando a criação e o funcionamento dos organismos colegiados previstos na lei, conforme a realidade ambiental da base física do Estado e da economia e cultura de seu povo. 

Ainda assim, é reconhecido pelos órgãos gestores que a implementação da política estadual de recursos hídricos, só se efetivará com eficiência e eficácia, a partir  da definição de um Plano Estratégico de Recursos Hídricos, construído por meio  de um Pacto para  Gestão das Águas do Estado, que envolva os demais setores públicos, os usuários e a sociedade e que seja capaz de construir uma visão consensual, compartilhada e de futuro das águas no Estado. 

Esta em curso no Estado do Ceará uma experiência inovadora para o estabelecimento de um “Pacto das Águas” a ser construído sob coordenação do Instituto de Altos Estudos e Assuntos Estratégicos da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará  que  conta o apoio do Governo do Estado e da Agência Nacional de Águas que  por meio do  Acordos de Cooperação Técnica , Cientifica e Gerencial  nos quais estas instituições se comprometem  a apoiar o referido processo por meio de  suporte técnico institucional.

1. JUSTIFICATIVA

O processo de construção do Pacto das Águas é fundamentado na descentralização das definições e na participação de inúmeros atores/núcleos, dos setores públicos e da sociedade civil do Estado do Ceará. A COGERH como parceira, neste processo irá dar suporte técnico e metodológico a todas as etapas de definição do Plano Estratégico de Recursos Hídricos e de construção deste pacto social  a ser estabelecido de forma à otimizar seus resultados.

Frente ao grande desafio de construção do Pacto das Águas e a relevância desta experiência inovadora  é fundamental contar com suporte técnico especializado na área de metodologia participativa para construção de pactos sociais, voltados para o planejamento e gestão dos recursos hídricos. A COGERH irá disponibilizar suporte técnico por meio da contratação de um consultor especialista na área metodologias participativas, com experiência na construção e estabelecimento de pactos sociais para gestão de recursos hídricos.  

2. OBJETIVO GERAL

O presente documento tem por objeto a contratação de serviço de consultoria técnica especializada no desenvolvimento e implementação de metodologia de gestão participativa de recursos hídricos, visando dar suporte técnico ao estabelecimento do Plano  Estratégico de Recursos Hídricos do Ceará,  por meio da construção do Pacto das Águas do Estado do Ceará, com vistas a atender aos seguintes objetivos específicos:

·  desenvolver metodologia que viabilize a elaboração do diagnóstico participativo sobre os recursos hídricos no Estado, de forma a articular e integrar as diferentes visões dos atores sociais envolvidos e promover a respectiva pactuação em termos da compreensão consensual sobre o Cenário Atual dos Recursos Hídricos do Estado;

· conceber e desenvolver procedimentos metodológicos que conduzam  ao estabelecimento gradual de consensos,  por núcleo de discussão e inter núcleos  e ainda entre as visões regionais e estadual,  visando  o estabelecimento do Plano Estratégico para os Recursos Hídricos do Ceará; 

· desenvolver metodologia e indicar procedimentos que orientem a mobilização social necessária para garantir a legitimidade ao processo de construção do  Pacto das Àguas;

· registrar os procedimentos metodológicos, entraves e estratégias de superação,  visando possibilitar  o aperfeiçoamento  e possíveis reaplicações em  processos futuros de planejamento e gestão de recursos  hídricos;

3. ABRANGÊNCIA

Os serviços da Consultoria Técnica Especializada abrangerão o Estado do Ceará.

4. ATIVIDADES A SEREM DESENVOLVIDAS

Prestar serviços de consultoria aos trabalhos de condução metodológica do processo de definição do Plano Estratégico de Recursos Hídricos do Estado, notadamente no que se refere:

· dar suporte metodológico aos encontros e oficinas previstas nas diferentes etapas de construção do “Pacto das Águas”, apresentado propostas de procedimentos metodológicos específicos para cada etapa do processo;

· identificar, propor estratégias de mobilização e apoiar a articulação com entidades envolvidas na gestão de recursos hídricos no Estado do Ceará,  visando inserí-las no processo;

· identificar à partir do material resultante dos encontros dos núcleos estaduais e regionais, e de suas respectivas sistematizações os aspectos estratégicos que irão subsidiar às oficinas e a elaboração dos documentos (Cenário Atual e Plano Estratégico para os Recursos Hidricos do Estado do Ceará)

· contribuir com à coordenação do processo, identificando possíveis adequações metodológicas;

· participar de reuniões com a equipe  da COGERH-CE,   com o objetivo de avaliar o andamento dos trabalhos e identificar lacunas e a forma de supri-las;

· realizar o registro do processo metodológico de definição do Plano Estratégico de Recursos Hidricos e construção do Pacto das Àguas, destacando aspectos positivos, entraves, estratégias de superação e desafios;

· elaborar os relatórios  e documentos de suporte técnico/metodológico.

5. PRODUTOS DA CONSULTORIA

Como resultados dos trabalhos desenvolvidos, serão apresentados os seguintes produtos:

PRODUTO 1 – Relatório Técnico Parcial 01 – contendo proposta metodológica para realização dos Seminários Regionais da fase de Elaboração do Plano Estratégico para os Recursos Hídricos do Estado do Ceará; 

PRODUTO 2 – Relatório Técnico Parcial 02 – contendo identificação e sistematização dos posicionamentos das entidades envolvidas e desafios apresentados durante a fase de construção do Cenário Atual, indicando possíveis estratégicas de pactuação, orientações e procedimentos metodológicos, 

PRODUTO 3 – Relatório Técnico Parcial 03 – contendo Proposta Metodológica para realização das oficinas de sistematização e o Encontro Estadual para construção do Pacto e aprovação do Plano Estratégico;  

PRODUTO 4 – Relatórios Técnico Final  –  contendo registro  metodológico e avaliação do processo de Construção do Pacto de Gestão e definição do Plano Estratégico para os Recursos Hdrícos do Estado do Ceará, apresentando proposição de estratégia de acompanhamento e de  articulação institucional.

Todos os produtos acima, e quaisquer outros gerados pelo estudo, deverão ser entregues nos formato impresso e digital, obedecidos os requisitos abaixo:

I) Impresso (03 cópias):

a. Papel A4;

b. Fonte Arial, tamanho 12;

c. Encadernação em espiral e brochura, na entrega definitiva; e

d. Capa e logomarca do Governo Federal (PROÁGUA Nacional), Governo do Estado, Secretaria dos Recursos Hídricos e COGERH, conforme modelo a ser disponibilizado oportunamente pela Contratante;

II) Digital (03 cópias):

a. CD-ROM em caixas acrílicas, com capa com o produto realizado, conforme modelo a ser disponibilizado oportunamente pela Contratante;

b. Formato do arquivo de texto: Word 2003;

Todo o material e informações produzidas serão incorporados ao patrimônio da COGERH e da Agência Nacional de Água - ANA.

6. SUPERVISÃO, FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

O acompanhamento, a fiscalização e a avaliação dos serviços, executados pelo contratado, serão realizados por membros pertencentes à Comissão de Fiscalização nomeada pela COGERH, que acompanhará a realização dos serviços e terá um prazo, para avaliação, de até 30 (trinta) dias a partir da data de recebimento dos relatórios gerados de cada produto realizado. A avaliação será baseada em:

a) Indicador: Consultor contratado e/ou relatório realizado.

b) Meio de Validação: Apresentação do contrato e de exemplar do relatório.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E CRONOGRAMA

O prazo de execução dos serviços será de 07 (sete) meses, contados a partir da assinatura do contrato, conforme Cronograma (Anexo 01).

8. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor total do contrato será de R$ 45.000,00 (cinqüenta mil reais) envolvendo todos os custos de mão de obra, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, despesas computacionais, impressão e duplicação de relatórios e demais despesas necessárias à perfeita elaboração do produto da consultoria objeto do presente termo em análise, que serão pagos da seguinte forma:

· 25% na entrega e aprovação do Relatório Técnico Parcial 01;

· 25% na entrega e aprovação do Relatório Técnico Parcial 02;

· 25% na entrega e aprovação do Relatório Técnico Parcial 03; 

· 25% na entrega e aprovação do Relatório Técnico Parcial 04;

Os pagamentos serão efetuados, no prazo de até 30 (trinta) dias a partir da apresentação da fatura correspondente à entrega dos relatórios gerados referentes à elaboração de cada produto, analisados e aprovados pela comissão de fiscalização da COGERH de acordo com o prazo estabelecido no Item 6 – Supervisão, Fiscalização e Acompanhamento, destes termos de referência. 

As despesas com deslocamento e hospedagem serão por conta da COGERH de acordo com o Item 09 – Insumos da COGERH, destes termos de referência.

9. INSUMOS

Da COGERH

· Para realização dos serviços objeto dos presentes Termos de Referência, a COGERH deverá facilitar ao consultor o acesso aos arquivos e documentos, necessários ao desenvolvimento dos serviços.

· O contratado contará, ainda, com apoio institucional da equipe técnica que fará o acompanhamento da execução do objeto contratado, além do suporte dos órgãos afins aos setores de recursos hídricos do Estado.

· Todos os serviços de deslocamento e hospedagem, às áreas visitadas no estado do Ceará, para o desempenho das atividades contratadas serão por conta da COGERH.

Da Consultoria

· Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, empregando todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações aceitas pela boa técnica normas e legislação.

10. FONTE DE RECURSOS

Os recursos utilizados para pagamento dos serviços objeto destes Termos de Referência são oriundos do Programa Nacional de Desenvolvimento dos Recursos Hídricos – PROÁGUA NACIONAL (Acordo de Empréstimo – 7420-BR).

11. MÉTODO DE SELEÇÃO

Considerando a especialidade, a necessidade de experiência e conhecimento técnico na área de planejamento e gerenciamento de programas governamentais, relacionados à gestão de recursos hídricos que envolvam concepção e coordenação de processos de mobilização visando a participação social na gestão das políticas públicas. Assim, o consultor será contratado diretamente mediante processo seletivo simplificado (análise de Curriculum Vitae e entrevista).

12. PERFIL DO CONSULTOR

O consultor deverá ser profissional da área de Ciências Sociais, com no mínimo cinco anos de experiência comprovada no desenvolvimento de metodologias de suporte a gestão participativa de recursos hídricos, constituição e apoio ao funcionamento de organismos colegiados vinculados ao SINGREH e estabelecimento de pactos sociais para gestão de recursos hídricos.

13.  CRITÉRIOS DE JULGAMENTOS DOS CURRÍCULOS

O profissional será avaliado em função dos seguintes critérios:

Análise Curricular, Outros Cursos e Prática



1. Formação Acadêmica
(máximo 20 pontos)



1.1 – Cursos de pós-graduação em Ciências Sociais.

· especialização

· mestrado

· doutorado
Os títulos serão cumulativos

03 pontos

07 pontos

10 pontos



2. Experiência Profissional
(máximo 60 pontos)



2.1 – Experiência no planejamento e gestão de recursos hídricos;
Máximo (20 pontos)

Sendo cinco pontos por cada experiência comprovada



2.2 – Experiência na instalação e apoio ao funcionamento de instâncias
Máximo (20 pontos)

 Sendo cinco pontos por cada participação comprovada



2.3 – Experiência na condução de processos de negociação de conflitos e estabelecimento de pactos e marcos regulatórios na área de recurso hídricos
Máximo (20 pontos)

Sendo cinco pontos por cada experiência comprovada



3. Entrevista
(máximo 20 pontos)

ANEXO 01

CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Para realização dos serviços, objeto destes termos de referência, a COGERH apresenta um cronograma de execução determinando um prazo de 07 (sete) meses contados a partir da assinatura do contrato.




Discriminação�
Meses�
�
�
1�
2�
3�
4�
5�
6�
7�
�
Produto 1 - Relatório Técnico Parcial 01 – contendo proposta metodológica para realização dos Seminários Regionais da fase de Elaboração do Plano Estratégico para os Recursos Hídricos do Estado do Ceará;�
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�
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Produto 2 - Relatório Técnico Parcial 02 – contendo identificação e sistematização dos posicionamentos das entidades envolvidas e desafios apresentados durante a fase de construção do Cenário Atual, indicando possíveis estratégicas de pactuação, orientações e procedimentos metodológicos,�
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Produto 3 - Relatório Técnico Parcial 03 – contendo Proposta Metodológica para realização das oficinas de sistematização e o Encontro Estadual para construção do Pacto e aprovação do Plano Estratégico;  �
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Produto 4 -  Relatórios Técnico Final  –  contendo registro  metodológico e avaliação do processo de Construção do Pacto de Gestão e definição do Plano Estratégico para os Recursos Hdrícos do Estado do Ceará, apresentando proposição de estratégia de acompanhamento e de  articulação institucional.�
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